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� -" !�, rem, que no anno do-Naícimento dé Noílo Senlior'

iII I JefuChriílo demil leis centos noventa& tres cm def-

I�I � oito dias do 111ez de Fevereiro na Cidade de Lisboa,

I�I Il dentrodos Paços del-Rey noílo Senhor , na caía do

____

'

= 11 aífentam�l1to de [ua .Real �azenda;.eIl:àndo �h� pr�-
-,�ill�\�!!'((��__::V":��" [entes partes, a Iaber, de hua Gaftxu de Andrada cal

xa, & adminií1:rador géral do contrato de Cabo V:er�

de, & Cacheu ,'& FranciícoMendes de Barros, Domingos· Dantas da Cu ..

nha, Franciíco Nunes Santarern , Franciíco Andre, Antonio de Craílo

Guimarães, com os mais focios , & inrereílados no ditto cóntrato.ê; Corn...

panhia , todos moradores nefta Cidade,& ao diante aílinados , & da outra
o eílava DomBernardoFranciícoMarim de Güímaô , viíinho da, Cidade
de San-Tiago de Leaõ de Caracas em a Provincia de.Vcneíuella lndias
Occidentaes do Reyno de Cail:ella ) & AfTe-ntifta da introdúcçaô dos ei:
cravos de Indias domefmoReyno, aŒfl:ente l1e�a Corte de Lisboa na Oa:4

fa: doOratorio da Congregaçaõ de S.Filipp�Neri, &�ogo par elles partes
foi ditto amim Tabelliaõ p�rante as teílemünhas ao diante nomeadas-que \

ellesContratadores intereílados naditta Companhiade:Cá90Verde, &
Cachen ,Je contratàraô com elle Afienriíla, para eífeito 'de lhe venderent
duas mil & quinhentas pellas de Iadias eni cada -hum anno , & 'nos íinco de
feu contrato) que teraõ principio no anno que embora virà de [eis centos
noventa& quatro, como em effeiro por efta eícrittura na melhor via de

Direito fazem a ditta venda com as clauïulas, condições, & obrigações fe ..
. ,

g�ll1tes.
I.
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procuradores.delle Aífentifla,darà a Companhia lugar-áecol'nmodado nos

�it�os qavios,.para ell�s hirem,& os íuílenrarâ na viagem.
-
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Com condiçaõ, duas Ini! cabeças lotadas [em xay, nem maícavo
algu!ll , machos, & femcas , entrando nellasmoleques) & 11101ecas de !èis
palmos, & meyo, por preço cadahïia deltas de íetrenta pataca� de lene oi,
ta,va�, & meya por pataca,& as negras paridas os filhos que levarem de
peito.quemarnem.cntraraô com o preçodasmãys,& asque tiverem fi
lhos que naômamem, por vinte pata-casmais dos preços das dittas mãys,qentaô íè reputaraõem Ieu preço por noventa patacas; mil moleques ) &
molecasde fejs palmos de alto, apreço de feífenta patacas cada huma;
quinhentos moleques,& molecas de finco palmos, & meyo de alto. a pre
�o de ,fincoenta & íinco patacas cada hum; quinhentos moleques, & mo
lecas de íinco palmos de alto., a preço de íincoenta patacas cada hum, quefegundo a regulaçaõ , medida,& lotações de Guinè , fazem as dittas duas
mil & quinhentas pellas de Indias , que importaô pelos preços referidos, &
ajuílados, duzentas.íincoenta & duas mil & quinhentas patacas; & a ditta
Companhia darà hum pâno a cada peifoa, ou cubcrtura.nafórrna.ôc eilylo.
que fe uzar na parte aonde fé embarcarem...
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Com condiçaõ, que podendo a ditta Companhia dar mais até qui.nhentas peffas de negros barbados, & negras de peito cahido ,as dad cada
hum anno , approvado pelos feitores, & procuradores delle AíIentiíta,
para fe embarcarem cornasmais Ciue forem para Iadias, & eiras taes [eraó
por preço de ícílenta patacas cada hüa, cuja quantia pagarà elle Aífemifta
emCadis na.meíiua fórma em que ha de fazer os mais pagamentos. -

.
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Com condiçaõ , que no ç-afo que a ditta Companhia lhe falte para
o computo de !ùa obrigaçaõ.os moleques,& molecas de íinco palmos,& de
finco, & meyo , prefarà a ditta falta corn outros tantos negros, &: negrasdacondiçaô acima barbados, & negras de peito cahido, que feraõ pagospelo ditto preço de !èífenta pataças cada hum, & a mavoria que vai de hü.
a outros ,pagarà elle Aífçntifra em Cadis ria. fórrna referida na condiçaõatima. '

I
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, V. ;.

Com con�Ü�aõ, que,elles Cont�'ataq�res, � ditta Companhia , [e
abri ..

-
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obrigaõ� dar asdittas duas mir<ihuinhentas lieffils .de Índias; das-lotaçôes
referidas em cada hum anuonos {inc? de Ieu contrato, & ajuítamento, pe�
105 dittos preços, & lotações ; & principiarà o primeiro armo no, ditto de
íèis centos noventa & quatro, depois de eítar entregue em Cadis, &.àJLla
ordem a remem da qúantiade cento &:Gncoentamil _pa�'lcas , queelly.:Ai:
fentia-a [eri obrigado.corno em effeito fe obriga.amandar anticip�,!"_paí-ª
ernbolço .da (Etta Companhia, & íem fna entrega, & fatisfaçaõ deita con
diçaô.naô fed obrigada a ditta Companhia mandar entregar peílas algüas •
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.' Com ccndiçaõ , que a'ditta Companhia nai? f�rªobl�igada a dara

quantia das peílas referidas no caio, que' nas dittas Conquiílas ,eU1 qual
quer dos dittos annos haja mal.contagiofc., que Deos p�õ perrnitta, Pf?�7
que 110 tal-calo entregarà íómente a quantia qq� lh�:fºr 'poiliveh> <I O.!.-

fl'l '

G

VII.

.

Com condiçaõ , que elle Aífentiila fed obrigado, como fe obriga,
afazer pagamentodas dittas cabeças deeícravos, ,deèl-í\(adas_ nella -eícrit
tura na fórma feguinte: Cento & {incoentaJtnil.patac_�s�:fet:te .çi..t��as &

n1eya cadahúa, ern a Cidade-de Cadis.nóanno de feis;Ct;lltoS' n0:Y��!1t�.,.SF
quatro proximo que vem) & namaô deDom LuisB�4£l:c,a_) aufente � quem
elle Aífentifl:a realetter a ditta quantia �-pa�·a, a entregar,�1!l a ordem, delle
caixa.adminiíhador géraI deita Companhia-na fórma.que fica: 4�Jd-ª,rª4.o
nacondiçaô quinta. ..:�., :i'" "rH',. .'je,'r: j", .'!';,'�-""lJL,'

VIII'
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Com condiçaõ , que fe obriga mais elle Aífentifta a entregar fin...

coentamil patacas do ditto pelo, no primeiro anno delle contrato, aosna
viós que levarem dittos liegros a.Indias, as qÜ.\les fe entregaraõ ás ,peífoas ,
que levarem ordem delle caixa adminiíl:rador géraI,·para as receberem i,&

querendo elle Aífentií1:a entregarmais.a quantia que- .lhe,parecer .ãlcm da
deIiia obrigaçaõ referida da que he obrigado a dar en1 'Cadis,Jerà também
a ordem delle caixa, & com quitaçaô da peíloa que as receber e111 virtude·
da.ditta ordem, lhe feraõ le vadas em conta.

"

...

•

1 X.

COITI condiçaõ , que elle Aflentifla fed mais obrigado , COtT.O fe

obriga, a entregar na ditta Cidade de Cadis em o ditto anho de [eis-centos
noventa & quatro, íincoenta& duas mil& quinhentas patacas do ditto pe.
L.· A ij 10



fa, riaõ ats cntrêgando nas Indias , 'corno fileã aino na condiçaô 'aciina; &:
naô íerã obrigada a ditta Companhia a fazer fegúda remeíla de negros,fem
eilar inteirada, & fatisfeita das partidas de dinheiro acima declaradas,por
que todaa tardança qtle houver nas dittas entregas, he prejudicial a

_ elle

A{fen�i�a.> porqüe havendoas, Iorçofamente hade tarnbem experimental'
éllë·Aife·�tî£la a. faltáda rernefla dós dittos negros. -, ,

'

, t • r·
\

"
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Com condiçaõ , que elle Aifentiíla fe, obriga a fazer inteiro paga-

mento no [eguI?do anno das dittas pellas, na fórma declarada no primeiro
anno éofu os :inefnl0s pagamei'ltbs j &. condições,& .naõ fed obrigada a

ditta Cépanhia,a'fà:zer remeíladas dittas pellas, fem primeiro eílar ernbol ...
fada em Cadis das cento& íincoenramil patacas, que também no fegundo
annofeobtigaaadiàlltar,comolloptimeiro, porqueeIl) tudo correrá eae
fegundoa nature fa ,&ajufi:amentodo primeiro.

XI.
.

-

J ,,:. Com condiçaô, qt1e elle AITentiG:i fe obriga a fazer inteiro paga"
metitb ;fl0 terceiro, quarto, Sc quinto anno emCadis de antemaõ das dittas
·,d'uiêÍ1brs & fincóêhta& duas 'mil&quinheht�spatacas, que importaô por
rU,a� :lb{àJç6es as duasmil &; quinhentas peílas de.Indias ; & aílim mais das
céneoriovènta & 'quartomil &'quinhentas patacas de fua conducçaõ,como
fe,dëclaíi na condiçaõ quatorze .ern 'cada hum clelles, primeiro que faça

'. remefla aditta Companhia das peífas 'que he obrigada a.dar em cada hum
I

-anno , tudo em patacas de ferte oitavas,& rneya por pataca.

, t
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Corn totú,:Uçaõ } que elle 'atrentiIla fe obriga de pagar as peífas. dós
{e[èrav�s 'que 'pedir daJ lotações -dec,laradas para' 'O Iexto anno , adiantado
-tambern o pag�tPé�to'Como nos uki1Uos,tres annos; naô introduíindo 110S

!(inco-annos acima declarados as dez mil ronelladas de negros de fua .obri
-gaçaõ; & notalcalo íèobdga a Companhia � darlheparao ditto [exto an
no as peflas que pedir das Iotaçõesditras pelos preços aiuílados , naõ exce
dendo 'O numero dos mais annos ) fa�vo convier à qitta Companhia.

X I I I.
.

.
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"Corn condiçaõ , qtve ·tanlbem fe ohtiga elle Aífentifta, que os pa
gali�en'tos'qüe fizer, :aŒm ern 'Cadis) corno uas índias ,de toda a obriga

ção



çaô ·deŒa cícrittura , como t1ell� fé declara; naõ tenhaõ os procuradores,
ou pcíloas quetiverem a Ol'derttdelle caixa, adminiílrador géraI ;'para re

ceberem o ditto dinheiro; impedimento pelas jufl:i�asJ.'_'ou par Outra qual
quêr peíloa ; a que o poífaõ embarcar) & trazer para. elle.Reyno, & [tIas

· Oonquiíras " & havendo quem ponha impedimento á. fua Iahida () o

pod elle Aflentiûa corrente r para log� o poderem trazer Ienr duvida ,

nem embaraço algum; & quando [e deva pagar alguma coula 'por qua],
quel' via, Ou raíaô que reja ,o pagai-à elle Aífentifl:a pot [ua fazenda, &
de (arte "que o embarque, & tirada do ditto dinheiro para elle Reyno, &
fitas Conquiílas , reja livre, & deíimpedido ' , & queaCompanhia naô te
nha dirninuiçaô , ou detrimento.nenhurn em'o tirar, aíhm. de Cadis,. co
mo :de Indias , porque elle Aífentiíla ha de fazer íempro hom à ditta Com
panhir em todo o cafo o tirar a paz) & a [alvo as quantias de dinheiro ex:...

preíIadas neítaeícriuura. ' ,

' ..
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Com condiçaõ , ql1e a ditta Companhia fe obl�iga a conduíir nas

fuas embarcações as ditras duas mil & quinhentas pcífas de Indias decla...

radas , & ajuítadas uelle contrato, que lhe embarcarem os dittos feitores.
& procuradores Aelle Aflentiíla aos porras das Indias., .aonde aviíar elle
Aífentiil:a anticipadamentehaõ de. ir , dandolhe a dittaCompanhia todos:
cs.mantimcntós , que lhe forem neceílarios para a fuG:entaçaõ delles na

· viagem:1 & correrlhc o riíco de rnar., (ago; &.coífarÍos ,<&. dos que,mor...
· rerem na ditta viagem, porque tudo tomaõ elles Contratadores íobre {i,
&fua Companhia,.& pelo preçode cento noventa quatromil & quinhen
tas patacas, quantia ei? .qu�re �ontrattàra.? com elle Aífentifl:a, para lhe

.porenl as' dittas pellas nas Indias por conta da ditta Companhia, íem que
elle Aífentiil:a pague nao, frete, nem mantimento, nem corra riíco al",

gum, porque todo toma fobre ii a ditta Companhia pelo preço,& ajuk
tanlento,que fez com elle Aífentiíl:a ,de lhe pagar pelo referido, de lhe

por asdittas pcílas nas Indias, as dittas cel}to noventa &. quatro mil.&
quinhentas pa�acas , de fette oitavas., & meya ;. com declaraçaõ ., que
as peífas que morrerem naviagem , Iicarã a Companhia obrigada a le ..

var outras tantas no fegundo anno, íern por iífo fe lhe fazer deíconto .de
feu favor, & conducçaõ , & aílirn hcaraõ entendidos os mais annos fuc
ceílivos ,. &

.

os- que faltarem fatisfarà a meíina Companhia com outros
das meimas lotações , de forte , que fempre fad a ditta Companhia
boa a quantia das dittas peílas poilas nas dittas Indias a fua cuíla pelo
fi-ete, mantimento , & rilcos pela quantia de c�nto noventa �uatro
111il & quinhentas patacas, t?c o mantimento que [obrar dos dittos negros,
hcarà pertencendo a elle Aífentifra) que o. mandará 'receber .depois de

A iij tiradas

�
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tiradas dos navios as dittas peflas, corn declaração, que entregando.Ic as

quinhentas peílas demais.de queíe fazmenção na terceira condição , ou

parte delias, feri,elle Aílèntii1a obrigado 'a pagar, nâo fó o preço del

las, mas tamberrío-qne importar'aconducção a relpeito de quarenta
& oito patacas Gada,p.eça , cujo pagament.o farã.nas Indias ,

& no porto
de fua'entrega , & tempo della, a quem levar a ordem delle caixa, admi-
nifi�adorgéral para o receber. .
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: Corricondiçãôque elle Aifentifta fe obriga-a dar por conta das' dittas

cento .iioventa & qRatromil& quinhentas, patacas, fincoentamil patacas'
em Cadis, junto cô as cento& íincoenramil patacas,ql1e ha de dar no aI1110

de feis centos &novent� & quatro, corno.f ça declarado , '& trinta'mil

patacas nas lndias aos navios que levarem a primeira rcmeíla .dos ue...

gros o primeiro anno , junto com as íincoenra mil patacas , que £i

cão declaradas na condição oitava della eícrittura , & con1 as mefmas

condições, que nella fe declarão ,& as cento & quatorze mil & quinhen
tas patacas , ,que,:ficaõ refiando para a quantia das Cento noventa &

quatro mil & quinhentas patacas , fe obriga 'elle Aífentiíl:a a entre ....

gallas emCadiz ao-ternpo que, he obrigado a pagar as íincoenta& duas
mil patacas, que fica a dever de reílo dos negros, corno fe declara na no

na condição: &,querendo elle Aílentiíla clar mais alguma partida de.

patacas. nas Indias por conta .das que he ·obrigado a dar
.

em Cadiz ,

lè acei.t�rão na meíina fórrna, que' fe· declara na condição oitava,

,.

. ,

.,
I,

.. � , ·X'V I.

Com condiçaõ , que elle Aífentifl:a fe obriga a que os navios,
que levarem os dittos negros a Indias , lhe não feja pedido tributo, ou

impoíiçâo que efreja pofia, ou fe haja de por a favor de Sua Magef
rade Catholica ; ou de outro terceiro algum,fendo os dittos navios li

vres, '& izentos de todo o g�nero de tributos, ou impofição-, aílirn

pelos dittos negros que levarem " como pelas. dittas embarcações ;

porque em nenhuma das dittas coufas, ou outras quaefquer que pedi
das lhe Iejão , íempre ficarão izentos ern caro que os obriguem a pa

... ·

gar algûa couía , o fàrà elle AlTentiita , & pagarà por íua fazenda, de
íorte , que ponha livre as dittas ernbarcaçôes , íem a ditta Companhiaa
efie reípeito fazer de41cfa algua por fua conta.

n
.

, XVII.·-·

:... Corn condição , que elle Aífentif1:a fe obriga aque nenhuns na-.
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- vios dos que levarem dittos negl"%'-,lhos tomem com pretexto algum.ainda
que feja para ferviço daquella Coroa, para o clue fe obriga elle AfTentiCra a

palas livres de todo o embaraço , que POffilÕ' terpor qualquer viaque 1èj:l�
& à propria. cuíla delle 'Aífentií1:a.

.

J •

.' • I""
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r. '_, Com mais condição "_ que elle AffentHla fe obriga a que dittos na....

vios tenhão todo o born tratamento, &abrigo a'gente�que uelles for, dan-:
dofe1hes por feu dinheiro jO qlhes for neceflariopara o-concerto delies , êc
osmantimentos , & agoadas, que lhe: for neceflario para fazerem do tal
porto a fua viagem, & quando hajão èepagar algum direito, ou ancora

gens, on ou tra qualquer couía , ferà poftion'ta delle Aífentiíla, que tudo
pagarà por feus bens) & faz�nda. . i I }
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Com condição, 'que elle Affent:iüa fé· obriga a que nã0'PagUe111 os Por ...
tnguefes os materiaes, que tal vez lhe forem.neceûariospara as fuas embar ...
caçôes , & mantimentos , -&0 mais queneceílario lhe for tpara fegnir íua
viagern , mais direitos, & prcços.qucaquellcs que coílumão pagal�-os vaf":'
íallos daquella Coroa; antes Ierâo dittos Portuguefes trattados C01l1 toda a

boa amifade ,& cordial affeéto .Iem qúe fe lhe faça aminima moleítia,pa ....

ra que. della forte tornem com boa: vontade a fazer a ditta viagem com os

ditos negros nos mais annos.
. ,
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Com condição, que elle Aífentifta{e' obriga a que chegadas que fe ...

jão dittas 'embarcações ao porto das Indias.que nomear, como fica ditto,
fazendoo o Capitão , ou Mcílre a faber a elle Aílenriíla , ·ou a..feus procu.. ·

radores , & correípondentes, farà logo' dcíembarcar ditta efcravaria COlU

toda a brevidade, & de tal forte, que depois de darê fundo as dittas embar
cações ,dentro em vinte & quatro horas depois de viíitadas , lhe tirem os

negros, fem haver falta, ou duvida, ou impedimento algum, para deixar
de 0 fazer; & ferà obrigado elle Aífentifta a receber todos os que chega
rem vivos, ainda que cheguem doentes, falvo aquelles que chegarem alma
cm bocca com perigo evidente de morte, que elles taes eílarão tres-dias
por conta da ditta Companhia, & paífados elles.os receberã elle Aífentif
ta, ou feus procuradores de qualquer forte que eíliverern , por qùanto p�{:fado o ditto termo,farão por conta delle Aífentiíl:a, que ferà obrigado recé..
belos para delles trattar.
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x- ': C0lt1 condiçâo, que elle Aúcrnti_Íl:a fe obriga mais, & he-con tente.que
no cafo que dentro das vinte& quatro horas declaradas ,�depois de darem
fundo os navios, , & viíitadcs DOporto ;ql1e'nbltleal'-elle A:íIenrifia, como

fica ditto', 11ã'O lhe mandandoriraros'négrosnafórrna que heubrigado, os

botarà 'o Capitâo-do'dittonavio'emterra por contadelle AIfentifia,de que
fQrà iuílrurnenrcranrhêtico'peló :Eféi"i\rão'do dittofiavlo;dizèndo,botou em

terra tantaspdfasqos lotes'queíorem <:'� 'llodbxJsnão tirarem. no tempo da

obl;igaçã6 ajuílada r& a dittacertidâo Ieràfeirapelo Eícrivâo do ditto' na,

vio {&aŒl1ada'pdns'{HEciaesdelles /&tfràfé�Íliteira:me·nte ;,como iè pre�

(edèra'dtaç'�o'n'elle'Afferit�na)::0u 6ütraa}gua:'d-ih_gêllcia; para ter toda a

inteireía {8ç fé;'&,poi':dhtóbriga:ção,�ão [�mente'quer, &he contente ell�
Aílentiíla, reja firme,& valiofa'nafórmafcbreditta', ex. pel�:�ditta,c�nj(,_1�o�
como ditto he, ficarà a ditta Cornpanhiadefobrigada dasdittas pellas.que
o tal C apitâo donavio puzer ern térra ; não lhos 'tirando ,dentro 110 ditto

termo declarado ,'& terà' tal força, & vigor, corno 'fe elle Aflentiíla to,

mãrà entregadelles , '& não l�odera�all'cigàr ,et11.;'fùa 'deièfa: pelo contrário

cou{à àlgiíà contrao di4:>ofio nell:a: cdndição., pbtque 'qu�r, ,& he contente,'

que a ditta certidão' tenha inteira.íé '-&,creditoem juizo, & £6ra delle" &;;

-valha.coroo [e�tellçadada enüuàyor..:alçada� ,'_l. " •

'
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'COlU condição, que elle AffehtHlafe àb:rigamais.que-depois dos dittos
hegí'ús poílos ern terra, aos navics'qríc.os'lcvarern daràtudo o que for ne
cellario para [eu aviamento , pot'coi1ta da ditta'Companhia, pedindolho o
Capitâo.que nellefor.confomie aordémque levar delle caixa, adrniniílra
�orgérardefra'CólTillànhia{& querendoos dittos Capitães fahir do ditto

.porto, parafazer fua viagè1n .;'0 nãoinipidão,& lhe dad o pagamento'na
tórma dina arras has condiçôesiníertas ncílaeícritrnra, êc não lhe dando o

ditto p-aga1l1enI�;on por outraqualqúer caula'que reja das juíliças da terra;
ou pOr"'Oùtra qualquer interpoíla peífoa -, paífados tres dias depois de dittos
naviosaviados.pagarâ, como fe'obriga depagar ;elle Aílentiíla pela de
.mora que'mai�tivere111 dittosnavios ,düzentos pefos, elcudo por cada 'alia,
.quétiver cada hÜ111 dosnavios dedemora ;'porque he contente elle Aífen;.;

.tilta; 'que paífác1osDS:dittos tresdias-depois de-cs dittos navios aviados co

-mo fica ditto,depagar a dit�a demora deduzentos pelos porcada dia, que
·l?go Ihe.hcarâo j,ulgadospela"cenidã(l'que'paífar o Eícrivâo do ditto navio
rC,OJ11:Qs.xjff,ciaes dêl1e'�Œnados,:& haveràa dittaCompanhia 'delle Al1ên

tiíiatodaaperda, &'dãno;que lhe cauíarcornataldemora , cuja certidão

-terà fé, & vigor, fem lhe por duvida algua, parao qlte quer, & he contente
- _-" elle"
.... -::_ .. _;......
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elle A ífelltilla, eílar por todo,!)'refèridû , & que fel firme, & valiofo, íem
derninuiçâo neíta eícrittura.
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Com eondição.que elles Contratadores.Se Companhia fe obrígão ) que
mandando' elle Aífentifta 'navios Ieus.ou de fua ordem; pata a conducçâo
dos dittos nègros de noílas Conquiílas, para osIevarem à, Indias, :·avifandol
f�i5 mefes antes que os mandem, os le\jarà,& Gada hum a' quantidade que
tor capaz, & dará elle Aflentiíla, & pagarà pelomantimento, & rifto -de
mar,fogo, & coílarios, & dos quemorrerem na viagem vinte & oito pata
ca� do meíino peío, & por cada hua cabeça, fendo ° navio capaz de Ie de
fender, ou indo comboyado pelas naos�ortúgu�ras;&ïn�ndatà a Compa
nhia peíloa que cure dos hègros,& faça a-diligencia dus negros alrnaem
bocca,na íórroa que o havia de fazero Capitão.Sc Eícrivâo do navio , Por�
tugucz , c�mo Sca dcclaràdõnas cóndiçôes vinte & h�a;

-

& vinte& duas
della eícrittura,& que aos dittos navios-quemandar elleAfJentifla âs dittas
Conquiílas, fe lhes guàrdat ás me{ina_� c01:di�6es, qpé l�le Iaô impoílàs- â
elle.que ha 'de guardar aosnavios da Companhia, aque-e!l:à 'obrigadd I elle
AifentHl:á, que na molina fót�a [è'obi-�ga a di�ta Coml?áhhîa� "
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Com condição.que fuccedendo, qu�. ao tempo que os navios da Compa
nhia chegarem ao porto dë.Indias, �0nde �ão de fa�ef�efcarga dó&negros,

. & depois delles deícarregados, quét�?d<? fazer fua :vlagëm� levarão ordem
os Capitães dosdittós navios parà'4-àrelu'cót'nboy aost1�'Vio's d(dle··Aífêü�
tifta , que mandar para'outros po-rtos cõm os dittos negros, ou' vierempara
Heípanha.de forte, que não íirvao.ditto cC?1'ílboy de impcdimentoá vl�gë,
& derrota-aos dittos navios daCompanhia: c<?J11deda\�-a�ãb1qùe;ü�ëfpêit()
do ditto comboy não tenhão dilaçãona [ah!da:dos dittos imitos ;' nem: pGll'
iílo fejão impedidos ; & havendo recebido os Capitães dos navios bom
.aviamcnto.ôc pa�agem de�l.e Aífent!íl:a, para aili lha faz�re� também aos

di tt os feus navios ; & nempai iffo fièa' a dittaCompanhia lobtigada ã'qua�
quer prejuizo,ou rifco,que ôs naviosdelle Afsentiíba tenhâo, & quando em
defefa clelles recebão atgU111 dãno os dá dittaCompanhia, lho pagara.: elle
Afsentifta fem duvida algua que lhe pofsa por'; & outroíi levarâo ordem os

dittos Capitães dos navios.para que querendo elle Aísentiíla algum Clelles;
ajuílar o preço com o ditrcCapirâo.para lho vender,não neceílitando delle
a ditta.Cõpanhia,_& íendolhe côveniente a ditta véda, pagãd.olhe o pr�ço q
àjuflar logo de conrado, & havendo no ditto porto outro da Companhia,
em que venha a gente.

.

,

xxv.
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emu condiçaõ, que elles Çontratadojes.ôc Côpanhia fe obrigão de lhe
levarem em [eus navios della Cidade toda a enxarcia , & materiaes , <]uc iè

111e)�11)ba:rcar lJ;qr pr�em , & CO.nta�elle A(fenti,D:-:à, paya conceno,& bbri
€a 9�lH�u s navios, pelo qu�)he_1}ãoley;arã0 írere ,' & os mantimentos q pe
(H� aos caixas das Conquilfas, pagapdoos.L:om a ganancia que f�)1',de raíaõ,
�·e{pe.�tanqo-[G Q deíen.bçlço anticjpado, & riíco qqe corre a ditta Corn-
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_"�GlneondiçãOjq\le ellesGontratadores, & companhia fe oprigão a dar

ordens'apertadaaaos Capitães,& �e.(b::es,& mais gêtequefor em ruas em
barcaçôesa Indi�?, que naõ levem toufa alg4� 9,e mercadorias, nem coura

a1gúa.qlJe vender, nem menos trag�0,de là-genero alg�l1n prohibido , nem

,co�l[a'l?qr ondepoflaô ferem punidos, porqu� nâohe tenção da Compa
l�hia!,r�PQr fi , .ném- por outrerr, 'levarem , .nern .trazerern coura alg�ma
l?ro,hibidfl$ � fend9':.Qtfo qlle nellas fç ache algüa .couía prohibida , não in
correràna p�na,p,;pa;vjo "u1as a peífp�:.qlJ.errl�llË�9:mette{[e ?ouem cujo
poder fe achar, a qual fed caItigada com todo o rigor, [em embaraço at...

gum do navio. ,', i �
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, ': Cº:Q:1 cQndh;�Q1que elle AJfèntjQ�� obûgª ;�que os navios que forern
CQ1U R�J.legros, ,feru_õ'ivrifitados d�tlQi,s,de"dare[p[und,o det\txo:em dous dias.
namraes, lil�eó[.'Üll�;Ú�e" &,��t�pd<);-jç,m;:lis tempo/em lè (azç[ ft tal vif ta ,;

pOlZa-l,lalqùer wª�fª,'9�l ra[aõ;q1J<;f�j�, � reputarà.por feita, p�'ra que o riC:
Ç�_}Çltplo�:te dO$,negr.os fique'�9rre�9RpOl.:-€Onç� qt;Ue Aífept:ifta, corna fe
os tiv�fAdà recebidos.para que, p�Rª[or,�e fe evitem todos os embaraços.Sc
[eJpgre�-a boa f<fJd};�)legocio:. I "I G
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. �pnl'c�ndiçapAye ellesContratadores.S; Companhia, feohrigaõ por,
kl;t�b..�n.�'fl fazerr1.i0:J.}1 sudo.o que protnettcl� nella eícrittura ,por Iua par�
te.comtoda a pe,rda;& dâno.que elle, Aífentifra tiver, por qualquer falta q
e�pe{inJente pOl� 4à-uC1. da dittaCompanhia, que tudo lhe pagará [em du ...

vidaalaüa '
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: ":f.ÇiQl�l condiçaõ;,qùe na [órma [obreditta [e ajuil_àraõ elles �iartes de maó
'commUll1 , &.fe !ùgcitàraõ ,1S c]anCulas , & condições, expreíf..1das nefra cf:
crittura , a que [e iüumettem,& querem, & [lÕ contêtes de todo o referido
, I .,�",- nella
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nella cada hum pela parte que lhe toca, & para a execução do que for ne- /

cellario, fè 1llgeita elle Ai1entiíla ,1S Jl1fliças do Juiz Coníervador de Ieu
aílento, {ùgeito ao Concelho Real de Indias , & elles Contratadores, &
Companhia.ao Juiz Cõfervador della neílaCorte de Lisboa, para que por
todo o direito,& via executiva.íaçaô comprir a obfervancia, & comprimê,
to della eícrittura, para o que daõ poder as dittas jllíliças , & aos mais que
feu comprirnento fe pedir, & requerer, opprimaô a elles partes com todos
os rigores,cuja íentença fe haverá como difhnîtiva por Juiz côpetcntc por
elles pedida,& concedida íem appellaçaõ.nern aggravo; para o que renun
ciaõ cada hum, pelo que lhe toca.Ieu proprio foro, jurifdicçaõ,& dornici
lio que tenha, ou lhe compita, por privilegio que feja, & todas as Leys , &
Direitos aren favor, de quefazem arnefina renunciaçaô ,para de coufa al ...
gua fe poderem valer,nem ajudar em contrario do diftlofio,& ajuílado neí
ta efcrittura,& ao côprimento de tudodille elleAílentiíla.obrigava fua pef:
[oa,& bens todos,& da [orte que forem em qualquerReyno, ou lugar aon
de fe acharem prefentes, & futuros; & elles Contratadores, & Companhia
pela fila parte namefma fôrma hzerão Ina obrigaçaõ , como ditto he,& em

teílcmun ho de verdade aílim o outorgaõ, & pediraô fe hzeiTe eae inílru
mento nelta nota,& li della fe dem os traslados neceílarios ,que aceitàraô,
E en Tabelliaô por quem tocar ,aufente , & ella fe outorgou no ditto dia,
ruez, & anno , no ditto Palacio,na caía da Secretária d'Eítado antigua, que
hoje ferve também de aíientamento, eílando elles partes preíentes , & por
teílemunhas Jofeph Soares deMello, filhq delle FranciícoNunes Santa
rem , & Bento Fen-eyraRibeyre, porteiro da ditta Secretária d'Eílado.que
diíleraô Ierern elles partes os proprios aqui contheudos, que na nota aílinâ,
raô com as reílemunhas. Jorge Saravvade Carvalho 'Tabelliaõ o Iobícre-:
vi. Dom Bernardo Francifco Marim de Guíinaô. Gaípar de Andrada.
Franciíco Andre. Antonio deCraílo Guimarães. Franciíco Nunes San.
tarem. Domingos Dantas da Cunha. Francifco Mendes de Barros.
Jofeph Soares de Mello. Bento Ferreyra Ribeyro.

L I S BOA.
Na Officina de MANOEL LOPES FERREY RA�

M. D C. X C I I 1.

ç�ï!!_ todes �� !!.€cnças ncce.farjas�
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